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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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DECRETO N.º 4.329,  DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 

SÚMULA: NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D E C R E T A: 
 
                                           Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data a Srt.ª JOICE DIAS DO CARMO, conforme edital de resultado 
das eleições classificada em 11º lugar, suplente de conselheira tutelar para ocupar o Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR – 
TITULAR, em substituição ao conselheiro titular por motivo de férias regulamentares. Embasamento legal: Lei nº 875/2018 art. 64 
§ 1º. 
 
                                           Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data e 
posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JANEIRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 

 

Adauto Aparecido Mandu 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

 
PORTARIA N.º 3.068, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal, Srª. LIGIA PRISCILA AMORIM, 

MATRICULA 700038, ocupante do Cargo de “CONSELHEIRO (A) TUTELAR”, a serem gozadas a partir de 10/01/2022 à 
08/02/2022, referente ao período aquisitivo de 10/01/2021 a 09/01/2022. 
 
 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JANEIRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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